
 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

 

Curso: Bacharelado em Estatística Campus: Sede 

Departamento: Matemática 

Centro: Ciências Exatas 

COMPONENTE CURRICULAR 

Nome: Métodos Numéricos Código: 11791 

Turma(s): Todas Ano de Implantação: 2024 Periodicidade: Semestral 

 
 

Verificação da Aprendizagem 
www.pen.uem.br> Legislação > Normas da Graduação > Pesquisar por Assunto:Avaliação 

Obs.: Apresentar abaixo quantas avaliações serão exigidas e detalhar o processo de verificação da 
aprendizagem (provas, avaliação contínua, seminários, trabalhos etc.), para obtenção das notas 

periódicas e Avaliação Final. 

Número mínimo de avaliações = 2 (duas) 

 

Avaliação Periódica: 1ª 2ª 3ª 

Peso: 1 1 1 

 

AVALIAÇÕES PERIÓDICAS: 

Avaliação periódica avaliará o desempenho do discente por meio de atividades propostas 
pelo professor, envolvendo atividades escritas em sala de aula, trabalhos, avaliações 
escritas, portfólios, com notas de 0 (zero) a 10 (dez) 
 

AVALIAÇÃO FINAL: 
01 (uma) prova escrita valendo de 0 (zero) a 10 (dez). 
 

A Nota Final (NF) será obtida pela média aritmética das notas periódicas. O aluno, com frequência igual ou superior 

a 75% que obter Nota Final inferior a 6,0 (seis) deverá ser submetido à Avaliação Final, sendo aprovado se obtiver 

Nota Média Final (NMF) igual ou superior a 5,0 (cinco), resultante da média aritmética simples entre a Nota Final 

(NF) e a Nota da Avaliação Final (NAF). 

 

 
 

 

 

 
 

 

APROVADO EM REUNIÃO 

DEPARTAMENTAL 

em 21/11/2023 - Edital 

021/2023-DMA  

 

 

 

 

 

 

APROVADO PELO CONSELHO 
ACADÊMICO DO CURSO DE 

ESTATÍSTICA 

 

 

 

 

Prof. Dr. George Lucas Moraes 
Pezzott 

http://www.pen.uem.br/legislacao
http://www.pen.uem.br/legislacao/main_legislacao.php

